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Item:4

Itêm: I Quantidade: Unidade:
T7,OO UN

Descrição: Caixa sinfonada em PVC 75 mm

Item:9 Quantidade: Unidade:
19,00 uN

DescÍição: Chave de boia automática

Item: Quantidade: Unidade:
34,00 uN

Descrigão: Lavatório em louça com pé para banheiro.

LICITANET - Ata de Registro de Preço

MUNICíPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO No 02

PREGÃO ELETRÔNICO NO 19/2023

PROCESSO LTCITATORIO
2023.1104.072

ilarca: FIBRASOL Modelo: FIBRASOL

Modelo: FIBRASOL

Illarca: KRONA Modelo: KRONA

lllarca: SOPRANO Modelo: SOPRANO

Marca: LUZARTE ilodeto: LUZARTE
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UCITAÀIET"

No dia í 2 de Jan elro de 2024, no(a) ,rUNlCíPlO DE BOOUIiTTSE , inscÍito(a) no CNPJ 13.097.068/0001-82, com sede à PC DR JoSE MARIA P MELO n' S/N CEP

4936G.ooo - BoquirÍFsE neste ato legalmente representado por ERALDo DE ANDRADE sANTos, portador do cPF n' E9í6025Eít0' RESoLVE registraÍ preços para

eventual aquisiçáo em face da apresentaçáo da(s) propostâ(s) de(s) empresâ(s) abaixo quelificâda(s):

Fomecedor: RA[lAllllATERlALDE CONSTRUCAO LTDA CI{PJ: 32.680.5721000í€5

RepÍBêntante: PABLO MATHEUS PINHEIRO SANTOS

Telefone: Og) 964S7340

Email: ramammat@gmail.com

\./ Endereço: R DEpuTADo uLtcES ANDRADE, 1 97 - RosA EL2E, são cristóváo - sE - 491 00-000

Quantidade:
15,00

Unidade:
UN

Preço Unitário:
R$ 278,00

Preço Unitário:
R$ 2.880,00

Preço Unitário:
R$ 7,80

Preço Unltário:
R$ 18,90

Preço Unitário:
R$ 85,00

Prêço Unitário:
R$ 155,00

Preço UniÉrio:
R$ 85,90

Preço Unitário:
RS 279,00

Valor Total:
RS4.170,00

Valor Total:
R$17.280,00

Valor Total:
R$600,60

Valor Total:
R$359,í 0

Valor Total:

RS2.890,00

Valor Total:

R$11.625,00

Valor Totâl:

RSí í.167,00

Valor Totet:
R$26.505,00

Descrição: Caixa d'água de polietileno capacidade 1000 litros com tampa

Item: 5 Quantidade: Unidade: Marca: FIBRASOL

Descrição: caixa dagua de polietileno alta densidade 5.000 litros, Fortlev ou similar

UN6,00

v
11

Item:
12

Item:
16

UN't5

DescÍição: manta liquida 18 kg vedalage impermeabilizante tipo bauteú Ml 123 , balde com í 8kg'

Item: Quantidade:
130,00

Unidade: Marca: LUZARTE Modelo: LUZARTE

Descrição: Pia em louça branca convencional para banheiro medindo 50 X 42 cm

Marca: JR MADEIRÂS Modelo: JR MADEIRAS

Quantidade: Unidade:
75,00 BD

Quantidade: Unidade:
95,00 uN

Marce: VIAPOL Modelo: VIAPOL

DescÍição: Porta em madêira, com almofadas - 80x2íOcÍn

https://dvTrsTgsmtpxg.doudfiont.neyÍeports/preg aotTS32ltcompleto-relatorio-ata-registro-preco-completo-6730521179.hÚnl

Total: Ri 321.925,20
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Item:
17

Item:
't8

Item:
í9

Item:
23

Item:
39

Item

42

Item:

43

Item:
46

Item
íí0

Item:
111

Quanüdade:
147,00

Quantidade: Unidade:
45,00 uN

Marca: JR MADEIRAS Preço UniÉrio:
R$ 148,00

Preço Unttárlo:
RS 1í2,00

Preço Unitário:
R$'112,00

Preço UniÉrio:
R$ í2,00

Preço Unitário:
R$ 9,30

Prêço Unltário:
R$ 145,00

Preço Unitário:
R$ 45,00

Preço Unütário:

R$ 45,00

Preço Unitário:
R$ 69,00

Preço UnlÉrio:
RS 128,00

Prêço Unitário:
R$ 6,00

Preço Unitário:
R$ 70,00

Preço Unitário:
R$ 99,00

Valor Total:
R$2í.756,00

Valor Total:
R$5.(X0,00

Valor Total:
R$5.600,00

Valor Total:

R$780,00

Valor Total:
R$11.718,00

Descriçáo: Porta em madeira, compensada - 90x21Ocm

LICITANET - Ata de Registro de Preço

i,IodeIo: JR MADEIRAS

todelo: JR MADEIRAS

todelo: JR MADEIRAS

todelo: \ /ORKER

Modelo: JR MADEIRAS

Modelo: GERDAU

ilodelo: GERDAU

Illodelo: GERDAU

Modelo: GERDAU

il|odeIo: BY MATERIAL DE

coNSTRUÇÃO

y',tL; r il:
Ul'É'

Marca: JR MADEIRAS

Descrição: Porta em madeira compensada, lisa, semi-oca - 60 x(160 a 210) x 3,Scm

Marca: JR MADEIRAS

Descrição: Porta em madeira compensada, lisa, semi-oca - 80 x(160 a 210) x 3,Scm

Item: Quantidade: Unidade:
65,00 cx

Marca: VI/ORKER
20

Quantidade:
50,00

Quantidade:
1.260,00

Quantidade:
23,00

Quantidade:
23,00

Ouantidadê:
43,00

Unidade:
UN

Unidade:
UN

Unidade:
UN

Unidade: Marca: GERDAU

UN

Unidade: Marca: BY MATERIAL DE

M3 CONSTRUÇÃO

DescÍição: Rebite em alumínio 3/16 x 5/8 (caixa cJ 100 unidades)

Unidade: Marca: JR MADEIRAS

Descrição: Ripão maçaranduba serrada 5 cm x 3cm

M

Marca: GERDAU

Descrição: Aço para construção ce - 50 (1 12) barra com í 2 m

Item:

Valor Total:
R$3.335,00

Valor Total:
R$1.035,00

Vator Total:
R$1.935,00

Valor Total:
R$í.587,00

Valor Total:
R$33.920,00

Valor Total:
R$1 7.1 60,00

Valor Totat:
R$46.200,00

Valor Total:
R$55.440,00

40
Marca: GERDAU

Descrição: Aço para construção 6 - 50 1 14 barra com 1 2m

Unidade: Marca: GERDAU

Descrição: Aço pera construÉo ca - 60 (3/16) bana com ,12 m.

UN

Quantidadê:
23,00

Descrição: Aço para construção CA - 50 S/'l 6 barra com I 2m

Quantidade:
265,00

DescÍição: Areia Íina, arenoso para reboco

Item Quantidadê:
2.860,00

Unidade: Marca: JR MADEIRAS

Descrição: Madeira maçaranduba senada 4cm x í,Scm (ripa)

M'109

Quantidadê: Unidade:
660,00 M

Quantidade: Unidade:
560,00 M

Marca: JR MADEIRAS

llodelo: JR MADEIRAS

ilodelo: JR MADEIRAS

Modelo: JR MADEIRAS

ilarca: JR MADEIRAS

Descrição: Madeira maçaranduba serrada( peça) Scm x 11cm (0,0055m3/m)

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfont.neUreports/pregaolTS32l lcompleto_relatorio_ata_registrojreco_completo_6730521179.htm1

Total: R$ 321.926,20
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Item:
157

Item
208

v ftem:

Quantidade: Unidade:
í 00,00 uN

Quantidade: Unidade:
15,00 M2

Ouantidade: Unidade:
15,00 M2

Preço Unitário:
R$ 59,30

Preço Unltário:
R$ 21 9,50

Preço UniÉrio:
R$ 15,00

Preço Unitário:
R$ 208,00

Preço Unitário:
R$ 208,00

frê
dEJ

Valor Totat:

RS27.278,00

Valor Totat:

R$6.804,50

Valor Total:
R$1.500,00

Valor Total:
R$3.120,00

Vator Total:
RS3.1 20,00

231O112024, 11:21

Descrição: Madeira maçaranduba serrada( peça) scm x 18cm (0,009m3/m)

Item: Quantidade: Unidade:
460,00 M

Marca: JR MADEIRAS

DescÍição: Madeira maçaranduba serrada( peça) scm x 9crn (0,0045m3/m)

Quantidade: Unidade: Marca: VIEIRA PRE

31,00 UN MOLDADOS

Descrição: Sifão universal em PVC para lavatório

LICITANET - Ata de Registro de Preço

Modelo: JR MADEIRAS

Modelo: VIEIRA PRE

MOLDADOS

Itlarca: CASA DAS PEDRAS ilodelo: CASA DAS PEDRAS

Marca: CASADAS PEDRAS ilodelo: CASADAS PEDRAS

üü

*
112

í26
Item:

Descrição: Placa de concreto armado FCK=30,0 MPA 1,50X1,50X0,15, com ferÍagem dupla

ilarca: VALE PLAST Modelo: VALE PLAST

Descrição: Pedra portuguesa branca(basalto branco)

209

v

Dêscrição: Pedra portuguêsa preta ( basalto preto)

Total: Ri 321.925,20

As especificaçoes técnicas constantes do processo em epígrafe, âssim como todas as obrigaçóes e condiÉes descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na

Proposta de Preços integram esta ARB independentemente de transcriÉo.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até í010í12025 , a contar do dia 1ao1l2o21 .

3. DO ÓNOÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças

3.2. Sáo orgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Secretaria Municipal de Administração e Finanças (Órgão Gerenciador);

Secretaria Municipalde Educaçáo, Cultura, Esporte eLazet (Orgão Participante);

Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria e Meio Ambiente (Orgáo Participante);

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública (Órgão Participante);

Fundo Municipal de Saúde (Orgão Participante).

4. DAADESÃO nnrn DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Aata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatorio, mediante anuência do orgão gerenciador,

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçóes e as regras

estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013'

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront.neurepoÍts/pregaonS32llc,ompleto-relatorio-ata-Íegistro-preco-completo-673052'l'l79.html 3/6
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fornecgfior beneficiário4.2. Caberá ao da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento náo prejudique as
obrigaçóes anteriormente assumidas com o orgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item náo poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o orgáo gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao orgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a apticação, obseruada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçáo as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Apos a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgáo não
participante.

5. DAVALIDADE DAATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. DA REVISÃO C CNruCELAMENTO

6.1. DA REVTSÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

6.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no
Decreto n" 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissáo Permanente de Licitaçáo para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva
alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociaçáo, a empresa será liberada do
compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condiçóes, oferecer igual oportunidade de
negociaçáo, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte
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1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisáo 
Ído. pr"ço.

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaçôes assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido orl, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.1.2. Seráo considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Administraçáo para os itens registrados.

6.1.3. Em qualquer hipotese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.1.4. As alteraçóes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial

do Município.

V 6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.2.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia defesa,

nos termos do Decreto n" 190 de 24 de julho de 2017:

| - pela Administraçáo quando

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas

na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não retirar

a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de

preços;

v 1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, náo aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll- pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a
execução contratual.

https://dvTrsTEsmtpxS.cloudÍront.neureports/pregaolTS32llcompleto_relatorio_ata_registro_preco_complet0_6730521179.htm1 5/6
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7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

. 2. E da competência do orgão gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do
Decreto no 7 .8921201 3).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto no7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

8. DAS CONDIÇOES cERAtS

8.1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como os prãzos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administraçáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A pÍesente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinede pelas partes.

ERALDO DE A]{DRADE SAI{TOS
PREFEITO IIUNICIPAL

Assinado de Íorma digital por

ERALDO DE ANDRADE SANTOS

89160258500

Dedos: 23101 12024 I I :'Í 9:31

RAilAM üATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
32.680.572,000í-55

Assinado de forma digital por:

PABLO IATHEUS PINHEIRO SANTOS

05284670507

Oados: 17 lO1 12024 07 :il:U
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